
::-';0 caso, o contribuinte adquiriu mate
riais de construção, sobre os quais os ven
dedores pagaram o ICM devido_ Esses ma
teriais foram remetidos diretamente ao 
canteiro da obra, não dando entrada no 

estabelecimento do empreiteiro_ Concluída 
a empreitada, foram recolhidas as sobras de 
materiais aos depósitos do contribuinte 
que, então, se creditou pelo ICM já pago 
pelo vendedor. 

Sobre esses materiais não empregados na 
construção, o Fisco quer cobrar novo im
posto, de vcz que impugna o crédito corres
pondente. Essa pretensão, a meu ver, colide 
com a norma constitucional da não-cumu
latividade do tributo. Se determinada par
cela dos materiais adquiridos não foi apli
cada na obra, não há como recusar-se ao 

contribuinte o correspondente crédito do 

IC~f, pela importância já paga pelo \"Cn
dedor. Parece-me de toda a evidência que 
o contribuinte tem direito a esse crédito, 
do mesmo modo que o teria na hipótese de 
haver a mercadoria entrado em seu esta
belecimento, quando adquirida, e dali reme
tida ao local da obra. 

Está claro que cabe à autoridade fiscal 
fazer uso dos meios de direito para assegu-

rar a eficiência da arrecadação e coibir 

todas as práticas porventura prejudiciais ao 
interesse da Fazenda Pública. ~fas essa re
pressão não pode ir ao extremo de invalidar 
preceito claro da Constituição, para exigir 
que tributo não cumulativo seja pago mais 
de uma vez. 

Por todo o exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 74.902 - SP - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Recte., Comercial e 
Construtora Stecca S. A. (Adv., Pedro Paulo 
de Rezende Porto). Recdo., Estado de São 

Paulo (Adv., Roberto Maia). 

Decisão: Conhecido e provido. Unânime. 
Falou, pelo recorrente, o Doutor Luiz Carlos 
Alvim Dusi. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros 
Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, Barros 
~fonteiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - INDUSTRIA
LIZAÇÃO DO MARMORE 

- O imposto sobre circulação de mercadorias incide sobre o 
mármore, na fase posterior à industrialização. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Pernambuco versus Dantas & Oliveira 
Recurso extraordinário n.o 75.201 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 

Brasília, 17 de novembro de 1972. Luiz 
Cal/otti, Presidente. Oswaldo Trigueiro, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: Con
firmando a concessão de segurança impe
trada por Dantas & Oliveira, para eximir
se de exigência fiscal do Estado de Pernam
buco, o Tribunal de Justiça, a fls. 91, de
cidiu: 

"As sociedades comerciais que operam, ex
clusivamente, com mármore, mineral do 
País, beneficiando-o mecanicamente e ven
dendo-o, não estão sujeitas à tributação do 
imposto de circulação de mercadoria, eis 
que, de acordo com o disposto no art. 22, 
inciso X, da Constituição Federal do Brasil 
de 1967, incide unicamente sobre a circula
ção de minerais do País o imposto único de 
competência tributária da União." 

A Fazenda Estadual interpôs recurso ex
traordinário, com fundamento nas alíneas 
a e d da norma permissiva, alegando nega
tiva de vigência dos Decretos-leis ns. 1.038/ 
69 e 1.083/70, e dissídio com a decisão do 
Supremo Tribunal no RE n.O 69.222 (RT] 

57/198) . 

O recurso não foi admitido, porém subiu 
em razão do provimento dado ao Ag. n.O 
55.086, cujos autos e~tão apensados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro (Re
lator) : No julgamento dos RE n.·· 69.222 e 
69.671, decidiu a Pimeira Turma ser ini
dôneo o mandado de segurança para diri-

mir a questão relativa à isenção do ICM, 
pleiteada pelas marmorarias, em razço da in
cidência do imposto único sobre os minerais 
produzidos no País. 

No RE n.o 71.097 decidimos que o ICM 
não é devido na operação subseqüente à 
extração do mármore, mas incide legitima
mente sobre a circulação do produto que 
sofreu transformação industrial. 

A controvérsia que reinava sobre a ma 
téria está dirimida pela legislação federal. 
O art. 2.°, § 5.°, do Decreto·lei n.O 1.038/69. 
esclarece que a incidência do imposto único 
é restrita à fase anterior à industrialização 
e não exclui a dos impostos sobre a produ
ção e a circulação de mercadorias industria
lizadas. 

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe 
dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 75.201 - PE - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro, Recte., Estado de Per
nambuco (Adv., Ubirajara de Azevedo Cha
ves). Recda., Dantas & Oliveira (Adv., Joa
quim Correia Lima Filho). 

Decisão: Conhecido e provido. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Os
waldo Trigueiro, Djaci Falcão, Barros Mon
teiro, e o Doutor Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. Au
sente, justificadamente, o Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin. 
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